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CÂMARA MUNICIPAL 

 
DE 

 

PAMPILHOSA DA SERRA 
 
 
 

ACTA Nº 13 
 

 

DA REUNIÃO  ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 11/07/2006 
(Contém     folhas) 

 

Estiveram presentes os seguintes membros: 

 

  

Presidente:   Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida (PSD) 

Vereador:     José Alberto Pacheco Brito Dias (PSD) 

Vereador:     Anselmo Casimiro Ramos Gonçalves (PS) 

Vereador: Jorge Alves Custódio (PSD) 

Vereador:     João dos Santos Alves (PSD) 

 

        

Faltaram os seguintes membros: 

 

 

Presidente:     

Vereador   

Vereador:       
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REUNIÃO DE  11/07/2006 

 
 

ACTA Nº 13 

 
------ Aos onze dias do mês de Julho do ano dois mil e seis, nesta Vila de Pampilhosa da 
Serra, no edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões, realizou-se a reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, sob a presidência do Exmº 
Senhor Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida, na qualidade de Presidente, 
estando presentes o Senhor José Alberto Pacheco Brito Dias, Vice-Presidente, e os 
Senhores Vereadores Anselmo Casimiro Ramos Gonçalves, Jorge Alves Custódio e João 
dos Santos Alves. ----------------------------------------------------------------------------------------------
------ A reunião foi secretariada por Maria Olímpia da Costa Antunes Lucas Ruas 
Mendes, Assistente Administrativa Especialista. ------------------------------------------------------
------ E sendo a hora designada para início dos trabalhos e verificando-se haver 
“quorum” para funcionamento do Executivo, tendo os membros presentes ocupado os 
seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. -------------------------------------------- 
------ A Acta da última reunião foi aprovada por maioria, com uma abstenção, do Sr. 
Vereador Anselmo Gonçalves. ----------------------------------------------------------------------------- 
 
 
1 – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA E DOS SENHORES 
VEREADORES 
 

1.1 – Subscrição da Declaração do 4º Fórum Mundial da Água 
 
------ Foi presente uma Circular da ANMP – Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a informar que esteve representada no 4º Fórum Mundial da Água, que se 
realizou na Cidade do México, no qual foi aprovada a Declaração dos Presidentes de 
Câmara e Eleitos Locais sobre a Água. O referido documento reflecte a percepção das 
responsabilidades que os eleitos locais têm em matéria de água potável e saneamento, 
reconhecendo o seu crucial papel, na gestão do recurso água. -------------------------------------
------ A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 
 

1.2 – Agradecimento 
 
------ Foi presente uma carta subscrita pelos Senhores Octávio Marques e Benjamim 
Baptista Marques, residentes em Malhadas da Serra, freguesia de Pessegueiro, deste 
concelho, a agradecer ao Sr. Presidente e Sr. Vice-Presidente, o arranjo das Estradas que 
ligam àquela povoação, dado que “agora já se pode percorrer várias lombas para apagar os 



ACTA  DE 11/07/2006             FL. ____________ 

 

                                                                                                                                   __________________________ 

                                                                   S.                           R. 
    

 

 

MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA 
CÂMARA MUNICIPAL    

    

 

 3

fogos e melhores caminhos para os Bombeiros”. -------------------------------------------------------------
------ A Câmara Municipal tomou conhecimento. --------------------------------------------------- 

 
O Sr. Presidente informou o restante Executivo, do seguinte: 
 

------ Que, face ao QREN – Quadro de Referência Estratégico Nacional – 2007 – 2013,  
(aplicação dos fundos estruturais da União Europeia) e com vista a potenciar os recursos 
do concelho de Pampilhosa da Serra, constitui uma ideia para o desenvolvimento 
turístico / lúdico, poder vir a ser criado um parque temático diversificado, que 
englobasse as espécies florestais existentes, a fauna local e a montanha. ------------------------
------ Tal projecto necessitaria de uma área considerável de terreno, sendo que a Quinta 
dos Muros, adjacente ao Casal da Lapa / Albufeira de Santa Luzia, é o local ideal para a 
sua implementação. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
------ Após divergências entre os promotores do projecto turístico do Casal da Lapa, e 
da nova proposta de protocolo apresentada ao único investidor interessado no avanço do 
referido projecto (Dr. Esaguy Coimbra), a Câmara Municipal continua até à data sem 
uma resposta definitiva e concreta sobre o assunto. -------------------------------------------------- 
 
------ De acordo com os contactos estabelecidos com a Direcção de Instalações e 
Equipamentos da Direcção Geral de Contribuições e Impostos - DGCI, está agendada a 
transferência dos Serviços de Finanças Locais para as novas instalações sitas na Praça 
Barão de Louredo, em Pampilhosa da Serra, para o dia 4 de Agosto do corrente ano. ------ 
------ Assim, urge estudar uma nova disposição espacial dos serviços camarários, de 
modo a dar resposta, quer em termos de funcionamento interno, quer em termos de uma 
melhor prestação dos serviços aos munícipes. De igual modo, e de acordo com o disposto 
no Decreto-Lei nº 123/97, sobre acessibilidades a pessoas como mobilidade 
condicionada, urge adaptar o edifício e consequentemente os diversos serviços. ------------- 
 
O Sr. Vereador João dos Santos Alves deu conhecimento ao restante Executivo do 
seguinte: 
 
------ Que, no próximo dia 16 de Julho, domingo, pelas 10:00 horas, a Direcção e o 
Comando dos Bombeiros Voluntários de Pampilhosa da Serra, vão prestar uma singela 
mas significativa homenagem ao Bombeiro Paulo da Piedade, falecido há um ano, no 
combate a um incêndio ocorrido no nosso concelho. Este acto terá lugar num espaço 
reservado à sua memória, bem como a tudo o que represente o espólio da Instituição. -----
------ Seguidamente, far-se-á uma romagem ao Cemitério Municipal. ---------------------------
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2 – DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
 
 2.1 – SECÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

2.1.1 – Projecto de Regulamento para  (Re) Arborização de Terrenos 
Florestais ou Agrícolas 

 
------ A evidente necessidade de aumentar a prevenção de fogos florestais conjugada 
com a existência de propriedades minifundiárias e dispersas, bem como o 
depauperamento dos proprietários  exige que o Município de Pampilhosa da Serra 
assuma uma função de mobilização de vontades e recursos. ---------------------------------------
------ Neste percurso, as Associações Florestais desempenham uma função essencial, 
que deve ser apoiada, desenvolvida e aprofundada, por forma a ver reconhecido o seu 
efectivo valor e esforço. --------------------------------------------------------------------------------------
------ Assim, o Município de Pampilhosa da Serra, entendeu dever lançar um 
regulamento direccionado aos proprietários de áreas ou terrenos florestais, incultos ou 
agrícolas, tendo em vista apoiá-los na execução das obrigações que sobre eles impendem 
mas que, por razões sociais e/ou económicas, são frequentemente incapazes de cumprir. 
------ Em simultâneo adoptam-se algumas medidas que visam combater o absentismo 
demonstrado por alguns proprietários, no sentido de evitar que a permanência por largo 
período de tempo nos terrenos de mato, lixos, resíduos e outros materiais agrave ainda 
mais os nefastos efeitos dos incêndios. -------------------------------------------------------------------
------ Assim, ao abrigo do disposto na Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações resultantes da Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, do Decreto-Lei nº 139/89, de 
28 de Abril, do Decreto-Lei nº 175/88, de 17 de Maio, do Decreto-Lei nº 310/2002, de 18 
de Dezembro, e do Decreto-Lei nº 124/2006 de 28 de Junho, foi elaborado o presente 
Regulamento para (Re) Arborização de Terrenos Florestais ou Agrícolas. ---------------------
------ A Câmara Municipal, após leitura e análise do referido documento, deliberou por 
unanimidade aprová-lo e submetê-lo à Assembleia Municipal. ----------------------------------- 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º  do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
  
 2.2 – SECÇÃO FINANCEIRA 
 
  2.2 .1 – Festas da Vila – 12 a 15 de Agosto 

- Feira de Gastronomia e Artesanato 
- Transferência de Verbas 
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------ A Câmara Municipal deliberou por unanimidade transferir a importância de 
50.000,00 €, para a Associação Humanitária dos Bombeiros de Pampilhosa da Serra, 
destinada a comparticipar as Festas da Vila  de Pampilhosa da Serra, que decorrerão de 
12 a 15 de Agosto do corrente ano. ------------------------------------------------------------------------
------ Mais deliberou elaborar um Protocolo de Colaboração para o efeito, bem como dar 
poderes ao Sr. Presidente para a sua assinatura. -------------------------------------------------------
------ O Sr. Vereador João dos Santos Alves ausentou-se da sala, por estar impedido por 
lei. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
------ Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigos 3º e 4º  do 
Código de Procedimento Administrativo, a Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar em minuta a acta referente ao assunto em epígrafe. -------------------- 
 
 

 

 

 

ENCERRAMENTO 

 
Não havendo outros assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram  onze horas, pelo que de tudo e para constar se lavrou a presente acta, que 

vai ser assinada pelo Sr. Presidente, Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida, e 

por mim, Maria Olímpia da Costa Antunes Lucas Ruas Mendes, Assistente 

Administrativa Especialista, que a subscrevi. 

                                                                                                                      

               ________________________________________ 

________________________________________ 


